
PREFEITURA DE
VILHENA

PROCURADORIA

Vilhena, 20 de julho de 2022.Ofício n° 199/2022/PGM

Exme. Sr.
Samir Mouhamed Ali
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta.

Assunto: Projeto de Lei Complementar n° 387/2021

Senhor Presidente da Câmara de _Vereadores, serve o 
presente para solicitar a Vossa Senhoria a DEVOLUÇÃO do Projeto de Lei 
Complementar n° 387/2021, que dispõe sobre o Zoneamento é; Diretrizes 
Urbanísticas para Uso e Ocupação do Solo do Município de Vilhena e dá outras 
providenciais para correções.

A teoc ros a mente.

Ronildo Pereira ^lâçeçi©-
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